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Estado de São Paulo

00316
PROCURADORIA JURÍDICA

LEI N9 1. 713, DE 13 DE N0\7f1\ffiRO DE 1984

"Cria o Clu~ de Y.adrez e dá outras provi~

cfas",

lX>ut:or PAULO ROBERrO DE~O SCAMnlA, PrefeitD Muniei

Fal de Cruzeiro, Estad:> de são Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais;

F.1\Z SABER QUE A C11VJARA MUNICIPAL AProvou E ELE S\NCICl'JA A

SEGUJNIE LEI:

Artigo 19 - Fica criad:>,' junto ao Departamentx:> de EsFortes

e TurisIIO da Prefeitura Municipal, o Clube de Xadrez, que terá por responsa

bilidade aooordenação e execu:;ã.o de atividades que prorrovam a pr,~tica cb

Jogo de Xadrez no r-lunicípio, rolaboranào, assim, com as autoridades rmmici -

pais, estaduais e federais no incentivo dessa rroàalidade esportivo-cul,tural.

Artigo 29 - Fica assequraco ao Clube de Xadrez a livre :ln!.

ciativa. de suas decisões e sua indepE'.ndência no que se refere ao cumprimento

dos objetivos previstos no artigo anterior, eliminancb-se quaisquer interfe

rências de caráter :f:X'l!tiro-partidário.

Artigo 39 - são órgãos qp Clube de xadrez:

I - Assembléia Geral~

II - Conselho Deliberativo~

III - COnselho Fiscalj e

N - r'iretoria.

parágrafo Oniro - O exercício .de função junto aos órgãos do

be de Xadrez será gratuita, e considerado de mais alta relevância paara

tbnteresses da comunidade.

Rua Cap. Neco, 118 - Tels. PABX 44-1555 - 44·1580 e 44·1605



Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURíDICA

00317

l-)%'tigo 49 - O quadro social do ,Clube de~ c:x>npor-se-á

de número ilimitado de sócios, de acorco com o estabelecido em Estatuto.

Artigo 59 - ca atos oonstitutivos, estatuto e regulamento'

do Clube de xadrez serão elaborados por uma Diretoria Provisória, oonposta da

5 (cinco) rranbros designaCbs pelo Prefeito Municipal, no prazo de 30 (trinta)

dias ap5s a sua oonstituição. ,

Art.igo 69 - caberá à Ass~lé1a Geral, a aprovação do Es~

tuto"e êb Regulamento propostos pela Diretoria Provisória, no prazo impro~

gáve1 de 30 (trinta) dias, a:.:mvocada especialmente para esse fim.

Artig.:> 79 - Constituem recursos éb Clube de Xadrez:

I - cbações de pessoas físiCBS e jurídicas;

II -' dotação orçementãrfa do Município; e

III .- recursos financeiros que lhe forem destinados

por lei, em caráter pennanente ou eventual.

Artigo 89 - Por ato do Prefeito I\funicipal, fOderá ser colo

cada ã. d1spesição do Clube de xadrez um local apropriado para seu funciona -

mente, além de outros recursos na~~u.s necessários.

caçao.

Artigo 99 - E entrará em vigor na data de sua publl

. ~. '.

Publiaado na Secretaria da Prefeitura' Municipal de cruzei-

:ro, em 13 de novembro de 1984.

Rua Cap. Nsco, 118 - Tels. PABX 44-1555 - 44-1580 e 44·1605
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Câmara Municipal de Cruzeiro

LIVRO 2/11

. - .-

005 LEI

ladres cOLl,1?Or-:se-á denúmerc ~l1m1tadode sd'cios,_ de acordo com. -o
esta'bE;!·leoldo em Esta.tl~to~

Ar'ti.go 5~ "'!'. ona..têr,1 QO)!tsti:~ut1vosteet~iíuto":,,,
r

ereguJ.$nen'to doC.1Ub$d~ 'Xadrez. .seZ'~elaborados por 1.l1'lt8. Dueto
., ' . ~ ._- .

ria. »rovis4r~~ composta.' d.~ S(ê:iJ1CQ1·!nj~rnb.l->osê.~s~~Qdc'8 p:olO .~'

fê~&.tQ Il[un1C1pal, no plilZo dé]l) ('~~1'n:,)'d:i,asa~&sa.rrJ.iZ.ôP!'t.ati:t'i'1
N

çac,.

Artigo E)Q<ójlo Caberá à A.saetp.bl~ia.G<3ralt_. a

t1p%'OVagâodo Estatutô e üo. Regç,-l-a:m~l'tG P.ro11Q ato s pslaDlretoria

l?rovis4r1.at 11.0p:taeO lm.pror:ro~ve1 4e30 (trintâ) dias,' convoC8.da

êspec1altnentepa.-ra essef1m..

Artigo' 1Q ~" Oônstj.;éUent ree:ur"so sâ.oOlu'be . \la

.
IX '~4ctuG30 o~~~~~~t«r~a do·

pio, e

.:t!I ~. ,roc'l,\rsos !1n.anQeir'l>~ qt1.,e llte 'to._.
remÕ;êst~adfH~ por lei, em ,e~~~"i)arp~êl'tt~ eu ev'el'!.tl'-m.lt

Art!go e~ ~. ,Poz' atQâc ';1?j~etei"'Go·!\:!'l;J'.\.:!.c:1pal "

po(lerl sG~eOlóO'êdQ l d,1spos19,ão ·40 CJ:u.'béd.e~~dro!;~1tIit lO.C$l~pi:a

,prlado ;p~r;s.s<:u. f''Uiú;:i01''.l.ainento,.,al::lUà.o ou;tiroJ::l :re~l).t"56 ~ m~têrla~(;

nJ~oea$GtriO~ht

Artigo9!2 ~JE$'ttii 101. êl1'V1~~ em vigor

4atadê suapublae~ãO~

Oruzel:ro" 1.3denov~bro dê'lf,984

a" paulo Rol~~rtó de CSo1;"',ralllo, 8csm:i.1JJ~j;

Pr~d7éi:iió' I'IÍ.m:tcipml

,na.
! ~,

. .
Publicado na SGcr$tari~ era. ~.êf~S.~ rJIunic! It

pai d.ê Crusell'"O" _ '13 de novêmbrQdêl~ge••

St· sa1maLu.z1a déSo~â

Auxilla3:.' da ProcuradOria,
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033
AUTÓGRAFO

PROJETO DE LEI

AUT6GRAFO Nº ' " 473/84

"

PROJETO ,DE LÊINº '79; DEI.984

.,.' .
II,Cria o' Clube de Xadrez e dá outras pr..2

o"... ..

A

vadencã.as," ,

A CÂII..ARA I~tJNI OlPALDS CltUZ"EIRO AFROVA:

."

'De·pad: '

~ Clube

São'õrgãos do Clube de Xadrez:

• f Artigo .IQ - Fica .cr-í.ado , junto ao

tament'ode Es,portes e Turismo dá, Preféitura lI1uníci,pal; o
• ~. ... I, ... ,~ ~" . -'. - ~ ,.""

de Xadrez'que tera por. responsabilidade a coordenaçao e execuçao
, , , '.,

.,. .' . . ;',~. - , . -, ~ "~ .' ,,- .- : . ,~ ,
.de atividadesque promovam a pratica do Jogo de Xadrez no Munic];

pio, coLabcranâo , aSSÜIí,' comas autorid~desmunicipai~,e;staduais
"

e fecle,rais no Lncen't.i,vo '~lessa :modaiid~de€spo;tivo-cuJ:tural
, .., . '~. ~

, A~tigo 22.- Fi'ca ,assegurado.ao a+ube ' de

Xadrez a livre' iniciativa de, suas deciE?3es ereua indepe~'d5nbia no

que ,se refere ao cumprimento dos objetivos 'previstos no artigo
". ~ " " ~ ~

.anterior, eliminando-se quasiquerinterferência? de caráter.

lIti~~~par~tidário. ' ,
"

, "

. I - Assémbleia Geral; ,

,;'11 - 'Conselho Delib'epativo;,

III -'Conselho Fiscal; ~
, "

. IV. - Diretoria.

< P~rágrafo 9~i~o - O exerc{cio de fu.nção jUnto
, ;.., n. _ . _ .~." "

aos orgaos,do Clube de Xádrez sera gratu1tat e considerado de
.; • .... .. +

mais 'alta rel:evância para'os interesses da comunidade.
, """,,. .,.. . .

';, ,Artigo ~Q - O quadro social do ~ube de

Xadrezcompor-se-á de nÚIDe:z;-o,ilimitadode .SÓcio~, de· acordo com
~~ ~

'o estabele cidoem Estatuto.' ,

Artigo,5 2 Os atos, constitutivps, estatu
, .

" '. , ,..,,' ~

to e -.regulamento ..do Clube de Xadrez 'serac elaborados por uma. Di

retoria 'Pro~isóri.a; ocmpoeta de 5 (cinco) membros, dysignados

,pelo ipa~'t no prazo de 30 (trÚJ.ta) dias após a
,. ,. -.. ,.

~ '~ .
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Câmara'Municipal, de Cruzeiro

L IVR O 3/9

034
AUTÓGRAFO

PROJETO DE LEI

I'-'~

, ,

sua constj;ttução.
f'

AXtigo ,6 Q câber á à Assembléia a-e:ral;a

aprovação do Estatuto edo Re~lame~to propo~tos'pela" Diretoria

Provisória:,' -no prázo.improrrogável,de 30' (trinta) dias, 'convocada
," Y ",I 1; _ ' , •

< .\I ,'.

e s peeí.a.Lmerrte para esse fim.
. -.'

Ar:tigo 7Q' - . donstituem; recursos do. "Clube

de' ':-:adrez :
:~ c

. .' ; ,

, .
f~sicas

pio; e '.

ze'euraos

III .- re:curaos financeiros (}.ue .lhe ,
• , .. ~. . J. •

forem destinados por' ~(h, emcarater J,1€I'l'.CaIlente, ou eventual.
-,

Art~go 82 ~ Por 'ato do Prefeito Municl

paI, poderá ser colocado ,à disposição' do Jllibe de ~ad~z um . lo
.,' '" i-

i cal apropriado para seu funciona:me.rità,a;rém:d~outros

'materiais ne cessárioa.. '. "
, .

',data de sua

. '.' .". . ,
Artigo 9 Q ' - 'Esta: lei entrara em vigor

publicação ~ .
~. ~

.' C.I'l}.zoiro,·, 13 a~ .l'J.Ovembr,o du 1'.984e'
,'.

?:6'.e-:>~ ...
.ARI CAVALH:8IRO'·

Presidente
,",

JOÃO;BOS CO B.IBEIRO

lº 'Secretário.

,'-

Pu;l:?li cado na Se ere taria da Câmara :Muni c1

paâ, de Cruzeiro; 'aos treze dias' do

, ,

de, novembt-o de 1... 984.
·t :.,. '.

. ,
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Estado de São Paulo

SALA DOS VEREADORES

Preteeele ~;(j'?'~
Livro N.o~~_ Fls. N.o ~50

:'::~~1:~~
Responsável

k~*~*****~**~*~~~

~ pOR~;l.~o~o~~ ~AVOR fROJETO DE LEI

: E~fl.------ioTOS ~ONT7f1' tCria O Clube de Xadrez e dá outras pr,2

É~~n,af~~~tidênCias.·
~~~*)J..}}.-«~*~~**~*.>$.**:

Artigo lº - Fica criado, junto ao Departamento

de Esportes e Turismo da Prefeitura Municipal, o Clube de

Xadrez, que terá por responsabilidade a coordenação e execu

ção de atividades que promovam a prática do Jogo de Xadrez

no MUnicípio, colaborando, assim, com as autoridades munici

pais, estaduais e federais no incentivo dessa modalidade es

portivo-cultural.

Artigo 2Q - Fica assegurado ao Clube de Xadrez

a livre iniciativa de suas decisões e sua independência no

que se refere ao cumprimento dos objetivos previstos no ar

tigo anterior, eliminando-se quaisquer interferências de

cafáter político-partidário.
- , -Artigo 3º - Sao orgaos do Clube de Xadrez:

I Assembléia Geral;

II - Conselho Deliberativo;

III - Conselho Fiscal; e

IV - Diretoria.

Parágrafo Único - O exercício de função junto aos

órgãos do Clube de Xadrez será gratuíta, e considerado de

mais alta relevância para os interesses da comunidade@

Artigo 42 - O quadro social do Clube de Xadrez

compor~se-á de número ilimitado de sócios, de acordo com o

Artigo 52 - Os atos constitutivos, estatuto e

regulamento d..o/CNbe de Xadr
7
ez"-s ê'r ã o e Laboz-adca-rpon, uma

/ \ '" / "

Diretoria .P;iovisóri~p fo~da de el~~.J:!j;-OS··intere8saà9S em
./ \! \

&/ \ '
secia ob je tií.vos , dentro dê 30 (trinta) dias da sua confi'titui.-- .._/" ---~,~~-çao ..
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Protocolo No· .

Estado de São Paulo

Livro N.· ....__.__.. . Fls. N.· .....__ .... .

SALA DOS VEREADORES Responsável

Artigo 6Q - Caberá à Assembléia Geral, a

aprovação do Estatuto e do Regulamento propostos pela Direto

ria Provisória t no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias ,

convocada especialmente para esse fim.

Artigo 72 - Constituem recursos do Clube de

Xadrez:

I 8 doações de pessoas físicas e juri

dicas; II - dotação orçamentária do Município;e

III - recursos financeiros que lhe forem

destinados por lei, em caráter permanente ou eventual.

Artigo 8Q - Por ato do Prefeito Municipal ~

poderá ser colocado à disposição do Clube de Xadrez um local

apropriado para seu funcionamento, além de outros recursos

materiais necessáriose

Artigo 9Q - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicaçãoe

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1.984.

Vereado

Líder:

JBS/mncbe
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Cruzeiro•....._. 1 ..1 19 ..Estado de São Paulo

Livro N. D .••••••••• _•••••• _ Fls. N.D _._ _..

SALA DOS VEREADORES
-~--_._--~--------.------------.-•• _-------- ee _

Responsável

Projeto de Lei - Cria o Clube de Xadrez e dá outras providências@

(Protocolado nº l e 979/ 84 ) "

EW~NDA MODIFTCATIVA NQ J/84

o artigo 52, do projeto de lei acima

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 5Q - Os atas constitutivos, estatu

to e regulamento do Clube de Xadrez serão elaborados por uma

Diretoria Provisória, composta de 5 (cinco) membros designados pe

lo Prefeito Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias após a sua

consti tuiçãoe'p

Cruaeir-o ?n do\ ../..... ..1- ,-v ....,
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Estado de' São Paulo

·Protocolo N.o _

Uvr'o N.o .:________________ Fls. N:.., __ .

Cruzeiro" . __.-_,_1 .., ../ 19 _: ,..

;1

SALA D.OS VEREADORES

..
r'

eÓ,

t .

ResPonsável

I',

rI'

l:,

'.

Projeto de Lei -'Cria o Dlube de Xadrez e dá outras :providências.
;,

(Protoco1a:do nº 1:919/84}.--

.El:;ENDA ~ODIFICATIVA Nº 1/84

e :,A,rtiGo, g;~,. do proje~o de lei acima ,

passa avigorar com a seCUi,nte redação:

Hltrtigo 5º -Os atos constitutivos, estatE
'. "' .

. to' e regulamento do Clube de Xà.drez s~rão'61aborados' _por uma .

Dire~oI'ia Provisória t compbsta d~5 (.c4'1co) .membros 4esi~dos ,P.!:

10 J?rSfêi to l.:;imicipal ~ no prazo dã )0 (t:ri;nta)' dias após a' sua

éonsiitúiç~o"n
. .,-

Véréador ~LE!:lAl1Jo 2!B~InO - Pt'Ll.D.B e -4)

L!der•

. ..:

.:

-.: .:

, ./



Estado de São Paulo
-ss-o-ss-

ASSESSORIA JURíDICA

Protocolado nº 1.979/84

Livro 4/5 Fls. 330

RELAT6RIO

o Vereador Reinaldo Ribeiro ,submete à

apreciação do Legislativo Cruzeirense,o presente proje

to de lei, o qual ,dispõe sobre a criação no 1~icípio de

Cruzeiro do II CLUBE DO XADREzn, junto ao Departamento

de Esportes e Turismo da Prefeitura Municipal.

RELAT6RIO

A presente matéria nãoimporta em aumento

da despesa ou diminuição da recéíta,bem como,não figura

entre aquelas de competência do Prefeito Municipal ou

da Mesa da Câmara,tendo portanto o seu autor lídima com

petência para propo-la.

Ante ao exposto,o nosso parecer é favorá

vel ao presente projeto de lei ,nos seus aspectos legal'

e financeiro.

t o nosso entendimento

Salvo Melhor
,

JU1ZO

LoBO DE ALMEIDA

OAB/SP Nº 37529
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Estado de São Paulo

COI\1IssAo PEIDIANENTE DE JUSTIÇA E RCDP.ÇÃO.

Parecer nº fIs. 1.

Assn nto :

Autor:

Cria o Clube de Xadrez e dá outras providências.

Reinaldo Ribeiroe

P A R E C E R

Na forma do artigo 55, do Regimento Tn

terno, adotamos o respeitável Parecer da Assessoria Téc

nica da Casa.

da a opor.
Quanto à Emenda Modificativa proposta,n~

Parecer:- Favorável.

Sala das Sessões, 24 de setembro de le984

! 1
~J

,,!/t/tt!-
Fe o Luiz Vieira.

J. e La t or ,

PELAS CON CLUSÔES DO RELATOR:

Romanel i

Presidente
/

Carlos Martins Antico

Membro ,
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Estado de São Paulo

COilUSS;\O PEHMANENTE DE FINP1~ÇAS E ORÇAl.iliNTO.

Parecer nº Ils. 1.

Assunto:

Autor:

Cria o Clube de Xadrez e dá outras providências,

Reinaldo Ribeiro~

P A H E C E R

No presente projeto já se manifestou

favoravelmente a Douta Comissão de Justiça e Redação.

No que se refere ao aspecto financei

rOr nada a opor à presente matéria, concluindo

viabilidade financeira da meSIT~.

Conclusão:- Favorável.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1.984

pela

Relator.

Romanelli
I,

I,lembro.


